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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __________/2024 

Autor do Projeto: Vereador Júlio César Ferreira de Magalhães 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

ITAPEMIRINENSE AO ILMO. SR. 

EDIVALDO EUZIRINO DA SILVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário APROVOU, e ele PROMULGA o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao Ilmo. Sr. EDIVALDO 

EUZIRINO DA SILVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de 

Itapemirim.  

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene 

deste Poder Legislativo, no dia 07 de setembro de 2024, em horário a ser designado pela Mesa 

Diretora.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de agosto de 2024. 

 

Júlio César Ferreira de Magalhães  

Vereador  
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TÍTULO DE CIDADÃO ITAPEMIRINENSE SESSÃO SOLENE DE 07/09/2024 

JUSTIFICATIVA 

"' r r 

NOME: Ei)/c//4-é_,,)}o 6U'5//t//úo ,,1r<J 
NATURAL: >~Cl(J.;)C -A0 

DATA DE NASCIMENTO: /_éj / OfJ 1/97Ê 
FILIAÇÃO: PAI EU L.t'/êÍ/U O JO S' [ 

MÃE CcL.1//4JI.M- cc.c1L/~ JJA SiLll//J-
PROF1ssÃo: e./7{, ~ <l?-Ç{oAtJ e:? ~ (2/re-AC 
CARGO/FUNÇÃO: ____________________ _ 

ESTADO CIVIL: ~é-"tA::::...L.......'Sé1:~Ã~Oi..:::: ________________ _ 

ESPoso (A): /\1)9-/2..;M 6r1A.,e_/& M- 6:l;t,/4 Jt.bo .s íJ-[ dE.~t é 

NATURAL: EcTl/t'f-MG· 
r • I 

FILHOS: :to ..:J- t) u I e tfK_ ;)1:J / f ,fJ e) 1,):) s /(_V~ 

-_iulJrJ- {:Ç.:çzpA.Q~ C~Á~o_, 1};,. .,&F~Ç 

TELEFONE:(~~ ) 96'/68/f..t :,--06 -------
ENDEREÇO: !e.vk tf J(VJC,;/S' Le> 

±Yi /2c4/qif -ES.. 

PECULIARIDADES LIGADAS AO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM: 

€U 1./ / 0 ~ o M Ú/0/ Ct 't,1 / o /.--fr(J
1 

é7 5 A-;V ó .s:. 
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VEREADOR:JÚLiD C.f5At. ~"-U<~ it ~GAlHÂGS 
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